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PROERD FORMA ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAQUAREMA

No último sábado (24), a Prefeitura 
de Saquarema, por meio da Secre-
taria Municipal de Educação e Cul-
tura, realizou a formatura dos alunos 
da rede municipal junto ao Programa 
Educacional de Resistência às Dro-
gas – PROERD, promovido pela Polí-
cia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 
 
A ação aconteceu no Saquarema Futebol 
Clube e reuniu autoridades municipais, 
policiais e familiares para a entrega de 
Certificados. Nesta etapa, 490 alunos 
do 5° ano receberam os Certificados 
de formatura e conclusão do PROERD. 
 
O Programa é uma integração entre 
Escola, Família e Polícia e é desenvol-
vido com lições que ensinam o aluno 
a compreender e refletir sobre con-
sequências de escolhas levando-o a 
optar por decisões seguras e respon-
sáveis, além de ensinar estratégias 
de resistência ao oferecimento de dro-
gas bem como prevenção ao bullying. 
 
Durante discurso na abertura do evento, o 
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura lembrou aos alunos a importância dos 
conselhos dos pais e o perigo das drogas: 
“Vivemos em uma época onde é muito fá-
cil recebermos convites ruins, para fazer 
coisas ruins. É importante que a criança 
e o adolescente saiba dizer não para as 
drogas e, assim, ficar distante deste mal 
que assola tanto a nossa sociedade”. 
 
O programa é realizado a cada semes-
tre e, ao final de cada etapa, os alunos 
fazem uma redação sobre os temas 
ensinados. Para incentivar ainda mais 
os alunos, os melhores textos são pre-
miados ao final de cada formatura. 
 
Cada aluno participante do PROERD 
recebe uma apostila de estudos, forne-
cida pela Polícia Militar do Estado do 
Rio de Janeiro e pela Imprensa Oficial 
do Estado do Rio de Janeiro. Após a 
formatura, o aluno passa a ser um mul-
tiplicador de boas informações, sendo 
capaz de atuar em seu círculo social e 
familiar como um agente disseminador 
de ações contra as drogas e bullying. 
 
A Prefeitura de Saquarema apoia o de-
senvolvimento de ações preventivas aos 
alunos da rede municipal.

Alunos do 5° ano da Rede Municipal de Educação participaram desta edição do PROERD - 2018

Além de certificados de formação do PROERD, vários brindes foram sorteados durante cerimônia.
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LEI Nº 1.755 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre denominação de Rua Ce-
nira dos Santos - Alvorada - Saquarema/
RJ. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Cenira 
dos Santos, a Rua que inicia-se na Ro-
dovia Amaral Peixoto e seu término até 
a Rua Jocimino Fernandes, na localidade 
de Alvorada - Saquarema/RJ. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 14 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
– Prefeita.
*Projeto de Lei nº 76/2018. Autoria: Vere-
ador Roberto Carlos Reis Melo.

LEI Nº 1.756 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre denominação de Travessa 
Oneide Corrêa da Conceição – Rio Seco 
- Saquarema/RJ. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Travessa 
Oneide Corrêa da Conceição, a Travessa 
que inicia-se na Rodovia Amaral Peixoto 
e o seu término até a propriedade da Sr.ª 
Celina, na localidade de Rio Seco - Sa-
quarema/RJ. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 14 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
– Prefeita.
*Projeto de Lei nº 77/2018. Autoria: Vere-
ador Roberto Carlos Reis Melo.

LEI Nº 1.757 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018

Institui a Campanha Agosto Lilás.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica pela presente lei instituída a 
campanha Agosto Lilás no Município de 
Saquarema, campanha de conscientiza-
ção, orientação, combate e prevenção à 

violência doméstica e familiar contra mu-
lher a ser realizada anualmente no mês 
de agosto.
Art. 2º Durante o Agosto Lilás poderão ser 
realizados eventos culturais, palestras de 
conscientização nas escolas, com psicó-
logas, assistentes sociais, advogados, 
junto à Secretaria da Mulher, entre outras 
Secretarias competentes e, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, vol-
tadas para conscientização do combate e 
prevenção da violência doméstica contra 
à mulher. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 14 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
– Prefeita.
*Projeto de Lei nº 164/2018. Autoria: Ve-
reador Bruno Pinheiro.

LEI Nº 1.758 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre denominação de Travessa 
das Mangueiras - Madressilva - Saqua-
rema/RJ. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Travessa 
das Mangueiras, a Travessa que inicia-se 
na Rua das Mangueiras e o seu término 
até a Rua das Goiabas, na localidade de 
Madressilva - Saquarema/RJ. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 14 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
– Prefeita.
*Projeto de Lei nº 103/2018. Autoria: Ve-
reador Roberto Carlos Reis Melo.

LEI Nº 1.759 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre denominação de Rua Araçá 
- Madressilva - Saquarema/RJ. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Araçá, 
a Rua que inicia-se na Rua do Jamelão e 
o seu término até a Rua das Goiabas, na 
localidade de Madressilva - Saquarema/
RJ. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Saquarema, 14 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
- Prefeita
*Projeto de Lei nº 104/2018. Autoria: Ve-
reador Roberto Carlos Reis Melo.

LEI Nº 1.760 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018

Institui o Dia Municipal da Adoção, Pro-
teção e Bem-Estar dos Animais e a Se-
mana Municipal da Adoção, Proteção e 
Bem-Estar dos Animais, no Município de 
Saquarema.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da 
Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Ani-
mais, no Município de Saquarema a ser 
comemorado, anualmente, no dia 04 de 
outubro, data que coincide com o Dia In-
ternacional do Animal.
Art. 2º Fica instituído no Município de Sa-
quarema, a Semana Municipal da Ado-
ção, Proteção e Bem-Estar dos Animais, 
a ser comemorada, anualmente, no dia 
04 de outubro.
Art. 3º Durante a Semana da Adoção, 
Proteção e Bem-Estar dos Animais de-
verão ocorrer ações de divulgação em 
escolas, órgãos e espaços públicos, 
através de feiras de adoções, palestras, 
materiais gráficos educativos, tais como 
folders, cartazes e panfletos.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 14 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
– Prefeita.
*Projeto de Lei nº 150/2018. Autoria: Ve-
reador Roger Carvalho de Almeida.

LEI Nº 1.761 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a obrigatoriedade de Res-
taurantes, Bares, Lanchonetes, Barracas 
de praia, Ambulantes e similares autori-
zados pela prefeitura a usarem e fornece-
rem canudos de papel biodegradável e/
ou reciclável individual e hermeticamente 
embalados com material semelhante.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Obriga os restaurantes, lanchone-
tes, bares e similares, barracas de praia 
e vendedores ambulantes do Município 
de Saquarema a usar e fornecer a seus 

ATOS DA PREFEITA

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

W
E

R
T

O
N

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 S
IL

V
A

:1
28

04
48

07
55

 -
 H

or
a 

do
 s

er
vi

do
r:

 2
6/

11
/2

01
8 

16
:3

1:
29



   D.O.S

04

Ano I ● Nº 30
Terça-Feira, 27 de Novembro de 2018.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

clientes apenas canudos de papel biode-
gradável e/ou reciclável individual e her-
meticamente embalados com material 
semelhante.
Art. 2º O descumprimento ao disposto 
na presente Lei sujeitará os infratores à 
pena de multa no valor de R$ 300,00 (tre-
zentos reais).
Art. 3º Na reincidência será cobrada mul-
ta no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 14 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
– Prefeita.
*Projeto de Lei nº 171/2018. Autoria: Ve-
reador Guilherme Ferreira Oliveira.

EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2018 (EXTRATO)
O Município de Saquarema, através da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, faz saber que, nos 
termos da Lei Municipal nº. 1.745 de 09 
de novembro de 2018, mediante as con-
dições estabelecidas em Edital, convoca 
estudantes de Ensino Superior dos cur-
sos de: Administração, Análise e Desen-
volvimento De Sistemas/ Sistemas De 
Informação/ Ciência Da Computação, Ar-
quitetura, Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas, Comunicação, Direito, En-
genharia, Farmácia e Medicina, interes-
sados em participar de seleção de esta-
giários para o Programa Jovem Cidadão.
As inscrições serão gratuitas e ocorrerão 
nos dias 04 e 05 de dezembro de 2018, 
das 09h às 17h, no prédio do Centro de 
Capacitação Profissional de Saquarema, 
da antiga Escola Municipal Padre Ma-
nuel, situada na Rua Tiá Melo, nº 25 – 
bairro São Geraldo - Saquarema-RJ.
O Edital completo, com todas as informa-
ções e condições da seleção encontra-se 
publicado no site oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de Saquarema (www.saquarema.
rj.gov.br), para que o interessado possa 
tomar conhecimento das suas disposi-
ções.
Saquarema, 26 de novembro de 2018.
Hailson Alves Ramalho - Secretário Mu-
nicipal de Administração, Receita e Tri-
butação

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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